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LEt N" 4.759

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA IMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

De 16 de fevereiro dê 2009.

FAz DENoMtNAÇÃo DE
TRAVESSA E DA OUTRAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE' Íaço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinie,

, LEI

Art. í" - Fica denominada de Sebastião Moreno dos Santos a

lravessa lambor l.

Art.2" - Esta Le entrará ern vigor na data de sua pubLlcação

Art. 3o - Revogam-se as d spos Çôes e.. contl-ár o
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Prefeito


